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OMISSAO DE RECEITA. DEPOSITOS DE ORIGEM NAO
COMPROVADA. TITULARIDADE.

Constitui omissdo de receita os depdsitos e créditos bancarios para os quais o
sujeito passivo nao tenha comprovado, mediante documentagdo habil e
idonea coincidente em datas e valores, a origem dos recursos. A titularidade
dos depdsitos bancérios pertence as pessoas indicadas nos dados cadastrais,
salvo quando comprovado com documentagdo habil e idonea o uso da conta
por terceiros (Sumula Carf n° 32). A mera confusdo patrimonial ndo afasta a
titularidade.

OMISSAO DE RECEITA. DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO
COMPROVADA. FATO GERADOR DO IMPOSTO DE RENDA.

A presuncao estabelecida no art. 42 da Lei n® 9.430, DE 1996, ¢ suficiente
para caracterizar o fato gerador do imposto de renda e dispensa o Fisco de
comprovar o consumo da renda representada pelos depdsitos bancéarios sem
origem comprovada (Sumula Carf. n® 26).

APLICACAO DA LEGISLACAO TRIBUTARIA. RETROATIVIDADE.
NORMA INSTRUMENTAL.

Aplica-se ao langamento a legislagdo que, posteriormente a ocorréncia do
fato gerador da obrigagdo, tenha instituido novos critérios de apuragdo ou
processos de fiscalizacdo, ampliado os poderes de investigacdo das
autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou
privilégios, exceto, neste Uultimo caso, para o efeito de atribuir
responsabilidade tributéria a terceiros.

Recurso Voluntario Parcialmente Provido.
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 OMISSÃO DE RECEITA. DEPÓSITOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. TITULARIDADE.
 Constitui omissão de receita os depósitos e créditos bancários para os quais o sujeito passivo não tenha comprovado, mediante documentação hábil e idônea coincidente em datas e valores, a origem dos recursos. A titularidade dos depósitos bancários pertence às pessoas indicadas nos dados cadastrais, salvo quando comprovado com documentação hábil e idônea o uso da conta por terceiros (Súmula Carf nº 32). A mera confusão patrimonial não afasta a titularidade.
 OMISSÃO DE RECEITA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. FATO GERADOR DO IMPOSTO DE RENDA.
 A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430, DE 1996, é suficiente para caracterizar o fato gerador do imposto de renda e dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada (Súmula Carf. nº 26).
 APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. RETROATIVIDADE. NORMA INSTRUMENTAL.
 Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros. 
 Recurso Voluntário Parcialmente Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade, e no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO para excluir da base cálculo o depósito de R$ 9.000,00, realizado em 08/09/1999, na conta-corrente nº 5447-X do Banco do Brasil.
 (assinado digitalmente)
 João Maurício Vital - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Wesley Rocha - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Antônio Sávio Nastureles, Alexandre Evaristo Pinto, Reginaldo Paixão Emos, Wesley Rocha, Jorge Henrique Backes (Suplente Convocado), Marcelo Freitas de Souza Costa, Juliana Marteli Fais Feriato, João Maurício Vital (Presidente).
  Inicialmente, cumpre destacar que, além da análise feita por mim no processo administrativo, tomei também por empréstimo o relatório e demais estudos produzidos pela relatora que me antecedeu ao presente processo, e que por um motivos de força maior não foi possível pautar em sessão para julgamento. Assim, utilizo também das informações trabalhadas pela respeitada Conselheira Rosy Adriane da Silva Dias, além da análise que me cabe por função do cargo.
Portanto, trata-se de recurso voluntário interposto contra o Acórdão nº 17-29.380, proferido pela 4a Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo II/SP (DRJ/SPOII), que julgou parcialmente procedente o lançamento, mantendo a cobrança parcial do crédito tributário.
O Auto de infração refere-se à Imposto de Renda de Pessoa Física, ano-calendário 1999, exercício de 2000, no qual se apurou omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada.
Pela clareza, reproduzo o relatório do acórdão recorrido, na parte anterior à decisão da DRJ/SPOII:
"Contra o contribuinte acima identificado foi lavrado auto de infração de fls. 128 a 133. Os demonstrativos estão nas fls. 134 a 135, relativo ao imposto sobre a renda das pessoas físicas ano calendário de 1.999 por meio do qual foi apurado crédito tributário no montante de R$ 1.198.972,07, dos quais, R$ 476.482,17 são referentes a imposto, R$ 357.361,62 são cobrados a título de multa proporcional e R$ 365.128,28 correspondem a juros calculados até 30/09/2004 Conforme descrição dos fatos no Auto de infração, a exigência decorreu da seguinte infração;
Omissão de rendimentos provenientes de depósitos bancários, para o ano calendário de 1.999. com o seguinte enquadramento legal: Art. 42 da Lei n° 9430/96; art. 4o da Lei n° 9481/97, art. 21 da Lei n° 9532/97 e Art. 849 do RIR/99.
Cientificado, do Auto de Infração, em 18/10/2004, (AR na fl. 138) por via Postal (AR), a contribuinte apresentou, pessoalmente, a impugnação de fls. 140 a 152, em 16/11/2004, acompanhado de documentos às fls. 153 a 183.
Posteriormente em 16/03/2005, a impugnante apresentou novos documentos acostados" nas fls. de n° 187 a 208, na qual, após breve relato dos fatos, alega, em síntese, que:
ERRO NA IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO.
Cabe esclarecer que até o exercício de 2002/Ano calendário de 2001, a impugnante declarou em conjunto com o seu marido José Maria Tranin, mas a fiscalização, no exercício de 2000/Ano calendário de 1999, considerou erroneamente, como sendo declaração em separado, e assim tributou, lavrando auto de infração em questão. Na verdade, nesse ano, como de resto em quase todos os anos, a impugnante, como não auferia rendimentos, esteve desobrigada da apresentação de declaração de rendimentos (DIRPF), mas sempre vinha declarando em conjunto com o seu marido.Somente a partir do exercício de 2003, passou a declarar em separado, até porque passou a ser obrigada a declarar, visto que em 04/10/2002, veio a fazer parte do quadro social da empresa Tec Power Indústria e Comércio Ltda, CNPJ 00.418.537/0001-76, juntamente com seu marido, conforme alteração contratual em anexo.
Alem disso, a conta n° 5447-X, ag. 3443, Banco do Brasil S.A, embora em nome da ora impugnante, ela foi utilizada exclusivamente, para movimentação financeira da empresa Net Comercial ltda, CNPJ 02.532.986/0001-76, do filho Wagner Fonseca Tranin, CPF 081.004.268-13, conforme comprovam os documentos anexos (contrato social e alteração, operações realizadas, extratos bancários dessa conta já nos autos, etc).
Entre os documentos anexos para comprovar que a conta 5447-X, do Banco do Brasil S/A, registrou operações financeiras da empresa do filho Wagner Fonseca Tranin (Net Comercial^ltda), apresenta inclusive relação de algumas notas fiscais de vendas que deram origem aos depósitos efetuados nessa conta.
Outros comprovantes serão oportunamente apresentados, na medida em que o Banco e pessoas relacionadas com as operações bancárias efetuadas nessa conta atenderem às solicitações já feitas. Pelo que requer desde logo seja isso viabilizado.
Agora, apenas para argumentar, o digno Representante Fiscal não excluiu dos depósitos .por ele considerados, os relativos às ^devoluções de cheques depositados, expressamente identificados nos respectivos extratos sob o código 114, com o histórico "DEV. CH. DEP."; não excluiu também, créditos relativos às transferências de poupança para essa conta, código 875. Todos ora relacionados pela impugnante e que fazem parte dos comprovantes anexos. Tais valores somam R$ 148.262,16.
É improcedente o lançamento consubstanciado nesse Auto de Infração, pois, além de não ser a ora impugnante, no caso, o sujeito passivo da obrigação tributária, não houve a constatação efetiva da ocorrência do fato imponível ou do fato gerador da obrigação tributária.
Cita a impugnante obra de Aliomar Baleeiro, sobre direito tributário brasileiro, para concluir que os depósitos bancários não constituem fato gerador de imposto de renda, e, que não foram solicitados documentos que somente agora, depois da autuação, sejam trazidos à colação.
Cita acórdãos do CC, sobre lançamento com base cm depósitos bancários, pertencentes à terceiros.
De outra parte, é ilegal o lançamento a que se refere o auto de infração em questão, haja vista que o procedimento fiscal iniciado com os termos de fls. 01 e 06 do processo valeu-se de dados obtidos na administração da CPMF, eis que foram solicitados desde logo, a movimentação financeira efetuada nas contas abertas junto às agências bancárias ali mencionadas.
Veja-se que no Termo de Início de Fiscalização, datado de 04/03/2004, constam expressamente consignados o Banco do Brasil S/A, indicando o valor da movimentação, ano calendário de 1999, de RS 946.301,55, e no ano calendário de 2000, R$ 1.562.016,62.
E, a obtenção da movimentação financeira com base no art. 11, § 2o da Lei n° 9311/96, com redação dada pelo art. 1o da Lei n° 10174/2001, violou expressamente o princípio da irretroatividade da lei, visto como a lei com base na qual se instaurou o procedimento administrativo para verificar a existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento do crédito tributário data de 9/01/2001, qual seja a lei n° 10.174/2001 (DOU de 10/01/2001, art. 1o), enquanto que os valores apurados, relativos a depósitos bancários levados à tributação pela fiscalização se referem ao ano de 1999.
O § 3o do art. 11 da lei n° 9311/96, vedava expressamente tal conduta, não podendo a Administração Tributária escudar-se na nova redação dada a este dispositivo pela lei n° 10174/2001.
Cita texto de Aliomar Baleeiro sobre irretroatividade, e vários acórdãos do CC sobre o assunto.
Como demonstrado e provado, ainda que a movimentação bancária utilizada pela fiscalização não pertença à impugnante, não poderia a Fiscalização valer-se simplesmente dos extratos bancários, compulsar os depósitos e/sem verificar nem diligenciar para apurar a verdade dos fatos, efetuar o lançamento de tais; depósitos como omissão de rendimentos da pessoa física da impugnante. 
Cita texto de Vitorio Cassone e Maria Eugênia Teixeira Cassone, e acórdão do CC, sobre a procura da verdade material dos fatos'útilizados no lançamento.
A Administração tributária busca, assim, sem fundamento ou controle judicial, acessar e usar, livremente, os dados sigilosos sob a falsa premissa de fiscalização da CPMF.
Cita por fim, que a movimentação financeira ocorrida nos anos calendários de 1999 e 2000, são muito distantes das possibilidades do casal, sendo que os bens constantes da Declaração IRPF, provieram na maioria de herança, por morte dos pais da ora impugnante, que até o exercício de 2002, ano calendário de 2001, declarou em conjunto com o seu marido José Maria Tranin.
Caso a fiscalização tivesse diligenciado, concluiria que tais depósitos bancários tiveram origem na pessoa jurídica".
A impugnação (e-fls. 144/156) foi julgada parcialmente procedente pela DRJ/SPO-II, que excluiu do lançamento os cheques depositados e devolvidos, cuja decisão teve a seguinte ementa:
"Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Ano-calendário: 1999
DA COMPROVAÇÃO DA ORIGEM DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS.
A lei n° 9430/96, que teve vigência a partir de 01/01/1997, estabeleceu, em seu art. 42, uma presunção legal de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto correspondente quando o titular da conta bancária não comprovar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos valores depositados em sua conta de depósito ou investimento.
Quando comprovado com documentos hábeis e idôneos, aceita a comprovação da origem dos depósitos bancários.
DEPÓSITOS QUE PERTENCEM A TERCEIRO -INTERPOSIÇÃO DE PESSOA.
Os extratos da movimentação bancária, estavam em nome do fiscalizado, e, somente com provas de que ocorreu a "Interposição de Pessoa", é que poderia haver a transferência dessa responsabilidade tributária para outra pessoa.
Lançamento Procedente em Parte".
A contribuinte foi cientificada do Acórdão da DRJ/SPOII em 08/01/2009. Inconformada com a decisão, apresentou Recurso Voluntário em 27/01/2009 (e-fls. 238), repisando os argumentos da impugnação, em especial erro na indicação do sujeito passivo e acrescentando o seguinte:
-Alegou, ainda, que, da conta 5447-X não foram excluídos os depósitos correspondentes às devoluções de cheques, no valor de R$ 148.262,16. Isso porque na decisão de primeira instância teriam sido excluídos somente a quantia de R$ 103.580,26. Portanto, haveria, segundo a recorrente, uma diferença que não foi afastada do auto de infração.
- Também alegou que o procedimento não poderia ter sido fundado na Lei nº 10.174, de 2001, porque os fatos geradores teriam ocorrido no ano 2000 e a lei não poderia retroagir.
- Alegou que o Fisco não se desincumbiu de comprovar o consumo da renda tida auferida.
- Suscitou a inconstitucionalidade da Lei nº 10.174, de 2001, por ofender o sigilo de dados e informações.
Em 16/03/2011 foi emitido Despacho relativo ao sobrestamento do julgamento do processo, em virtude do reconhecimento da repercussão geral no RE 601.314, sobre a aplicação retroativa da Lei nº 10.174/2001.
É o relatório.

 Conselheiro Wesley Rocha - Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo, e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Portanto, dele conheço.
ERRO NA IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO
A recorrente se insurge contra a decisão de piso que entendeu que as notas fiscais e cópias de cheques acostados às fls. 165 a 183, não foram suficientes para comprovar que a conta nº 5447-X, agência 3442, do Banco do Brasil era utilizada exclusivamente para movimentação da empresa NET Comercial Ltda., da qual tinha como responsável seu filho, Wagner Fonseca Tranin.
Junta ao Recurso Voluntário cópias de cheques do Branco do Brasil, com assinatura do emitente Wagner Fonseca Tranin, sócio da empresa NET Comercial Ltda., conforme cópia de documento de identidade anexada ao recurso. Junta ainda cópia do livro caixa da empresa, com o registro das vendas recebidas, que deram origem aos depósitos bancários na conta da recorrente.
Afirma ser improcedente o lançamento, por não ser ela sujeito passivo da obrigação tributária e por não ter ocorrido de fato imponível, vez que os depósitos bancários não constituem fato gerador do imposto de renda, por não caracterizarem disponibilidade econômica de renda e/ou de proventos. 
Aduz que a fiscalização não demonstrou a vinculação dos recursos movimentados com os rendimentos da pessoa física. Relata precedente do 1º Conselho de Contribuintes, sobre depósitos bancários em conta de sócio e omissão de receitas.
Em 07/11/2011 aditou o Recurso Voluntário (e-fls. 390/391 e 534/539), para informar que seu filho Wagner Fonseca Tranin não se valeu de procuração para efetuar toda a movimentação financeira na conta corrente 5447-X do Banco do Brasil, fazendo isso amparado na confiança dos operadores do Banco.
A recorrente ainda acosta aos autos cópias de cheques e demonstrativo com cheques emitidos da conta 5447-X, para demonstrar que as transações foram realizadas por Wagner Fonseca Tranin, real beneficiário dos recursos movimentados, e junta declarações desses destinatários. E faz algumas correlações nesse demonstrativo:
a) pagamentos realizados para pessoas e empresas que forneceram produtos e serviços para a construção do imóvel localizado na Rua Padre José Maria da Silva Ramos, n° 390, no Jardim das Colinas, imóvel de propriedade de Wagner Fonseca Tranin e que consta na sua DIRPF do período (anexo C - fls 01 a 03), com cópias de pedidos, depósitos, cheques e orçamentos (anexo D - fls 01 a 53);
b) pagamentos realizados por serviços prestados para a empresa Net Comercial de Wagner Tranin (anexo E � fls 01 a 44 );
c) empréstimo realizado pelo Sr. Wagner Tranin para sua cunhada (anexo F � fls 01 a 03);
d) empréstimo realizado pelo Sr. Wagner Tranin para seu amigo, Sr. Edson Vieira da Silva, empréstimo esse pendente de pagamento até a presente data e que deu origem a um Contrato de Cessão de Direitos e Obrigações, pactuado em 20/06/2002, onde o Sr. Edson reconhece a dívida decorrente do empréstimo e transfere para o Sr. Wagner Tranin o crédito em ação trabalhista movida por ele contra a empresa Neu Aerodinâmica Indústria e Comércio Ltda, CNPJ 48.065.643/0001-40 (anexo G - fls 01 a 12).
Apresenta notas fiscais vinculando cheque e extrato bancário:
- nota fiscal n° 163414 de Ingram Micro Brasil Ltda de 20/04/2000 no valor de R$ 5.999,80 (pagamento de título exatamente neste valor no dia 28/04/2000 conforme extrato da conta corrente 5447-X do Banco do Brasil) (anexo H- fls 01 a 02), e 
- nota fiscal da Flytech Distribuidora Ltda de 05/11/99 no valor de R$ 2.784,00 paga com o cheque n° 234 da c/c 5447-X do Banco do Brasil no dia 05/11/99 (conforme extrato bancário) (anexo I - fls 01 a 02).
Afirma que indicou à auditoria que o verdadeiro beneficiário dos recursos era Wagner Tranin que confirmou isso à auditoria, mas esta não reduziu a termo as declarações deste.
Diz que como a identificação do sujeito passivo é elemento essencial do lançamento, o erro neste torna o auto nulo. Nesse caso, a questão se reveste em prejudicial de mérito.
Afirma que possui cópia de todos os cheques emitidos nesta conta corrente, durante todo o período em que foi movimentada e todos os cheques estão assinados pelo filho Wagner F. Tranin.
Entretanto, dos autos percebe-se que a recorrente não apresentou resposta do Banco informando não haver procuração dando poderes a seu filho (Sr. Wagner) para movimentar a conta em nome dela. Fundamental algum tipo de ligação. 
Entendo que os cheques apresentados pela recorrente, não provam que a movimentação foi efetuada por seu filho, visto que em todos eles, ela aparece como emitente. 
Quanto ao estorno de cheques, o julgador diz que não houve lançamento deles, mas a recorrente afirma que houve. Nesse sentido, analisa-se as movimentações mencionadas.
No Termo de Intimação (e-fl. 9) consta o seguinte:

Na e-fl. 113 tem outra intimação fiscal nos seguintes termos:

Na e-fl. 119, a recorrente informa que:

Nas fls. 120, tem outro termo de intimação no seguintes termos:

Nesse sentido, os depósitos a comprovar vêm individualizados (fls. 121/127).
Às fls. 129 a recorrente responde:

Nàs fls. 215, a DRJ anexa relação com cheques devolvidos e transferências excluídos do lançamento, ressalta os estornos que não foram excluídos por não constarem no lançamento. Já nas fls 248, recorrente anexa ao RV extratos bancários.
Cheques que a recorrente diz que foram assinados por seu filho, mas em verdade inexiste possibilidade, ao menos nas operações comercias, de que cártulas de cheque sejam emitidos sem assinatura do titular. [Planilha excel]
Consta nas fls. 349 o Livro caixa da Net Comercial.
Nas fls. 378, Receitas da Net comercial em 1999:

Também consta na fl. 384, dirpfAC2007 Maria marta Marin.
Nas fls. 393 - solicitação da existência de procuração no Banco (mas não juntada aos autos, ou seja inexistente).
Já nas fls. 394, existe a relação de pagamentos com débito em cheque ou CC para diversos destinatários que atribui seja de negócios do filho. Por sua vez na fl. 395, está juntada a dirpfAC1999 Wagner
Nas fls. 517, declaração de Wagner dizendo que movimentou a conta com suas atividades comerciais, e nas fls. 534, e seguintes, complemento ao RV
Pois bem. Analisando o valores de receita da empresa Net-comercial verifica-se que as entradas de depósitos na conta são bem superiores, o que pressupõe que, mesmo que o Sr. Wagner recebesse as receitas por essa conta, os valores de entrada de depósitos são bem superiores, supondo que não se tratam de depósitos só dele. Portanto, os valores não condizem com a quantia omitida.
Dos documentos apresentados às fls. 184/212, relativos à emissão de notas pela Net Comercial, que foram pagas por cheque à Sra. Maria Marta, nenhum deles consta na relação de depósitos que foram lançados por não terem sido comprovadas as origens. Apesar de a recorrente afirmar que a conta era do filho para uso da empresa NET Comercial, os cheques apresentados não têm qualquer relação com os depósitos lançados. Portanto, por eles não é possível comprovar que a conta era de titularidade do filho.
Analisando os documentos acostados aos autos pela recorrente, apesar de se tratarem de despesas da empresa NET Comercial, esse fato não é suficiente para inferir que a conta era do filho para movimentação da empresa, pois apenas os cheques foram emitidos com a assinatura do filho, mas a empresa não apresentou resposta do Banco sobre a existência ou não de procuração repassada da mãe para que o filho pudesse movimentar a conta.
Ademais, apesar de o filho declarar que executava movimentação nessa conta, as notas fiscais que representariam recebimento de receitas por materiais vendidos ou serviços prestados não corroboram com os depósitos cuja origem não foi comprovada. Alias, nenhum dos cheques apresentados que teriam sido emitidos nominalmente a Maria Marta foi depositado na conta desta, e não há provas de que foram repassados ao filho. Além disso, essas notas fiscais não estão escrituradas do Livro Diário. Apenas dois valores constantes em cheques emitidos à mãe e que seriam por serviços prestados, conforme nota, batem com o registro do diário, mas não há como afirmar com certeza que seja da respectiva nota, visto que no histórico não se identifica a que se refere o recebimento.
Consoante a Súmula Carf nº 32, a titularidade dos depósitos bancários pertence às pessoas indicadas nos dados cadastrais, salvo quando comprovado com documentação hábil e idônea o uso da conta por terceiros. Não percebo qualquer erro na identificação do sujeito passivo, pois os depósitos foram efetuados na conta do recorrente e, a despeito da desorganização e confusão financeiras, não ocorreu a hipótese de interposição de pessoas; portanto, não se aplica o disposto no § 5º do art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996 . A documentação apresentada comprovou que havia confusão no uso das contas, mas não que os titulares eram interpostas pessoas ou que as contas eram integralmente pertencentes a terceiros.
Portanto, entendo não estar comprovada que a titularidade da conta seja do filho, não havendo como acolher essa alegação da recorrente.
DA EXCLUSÃO DOS CHEQUES DEVOLVIDOS
Nesse sentido, Alegou, ainda, que, da conta 5447-X não foram excluídos os depósitos correspondentes às devoluções de cheques, no valor de R$ 148.262,16. Isso porque na decisão de primeira instância teriam sido excluídos somente a quantia de R$ 103.580,26. Portanto, haveria, segundo a recorrente, uma diferença que não foi afastada do auto de infração.
Sobre a diferença excluída e mencionada pela recorrente, observo que o lançamento fiscal foi efetuado com os valores constantes na planilha às e-fls. 121/124, do período de 01/1999 a 12/1999, e conforme se observa, a fiscalização não incluiu no lançamento os valores dos cheques devolvidos, nem os estornos de depósitos, relacionados pela DRJ às fls. 215/217. 
Dessa forma, devem-se ser excluídos do lançamento tão somente as transferências para poupança de mesma titularidade, conforme planilha abaixo:
BANCO
AGENCIA
CONTA
DATA
MêS
HISTÓRICO
DOCUMENTO
VALOR
 

1
3443
5447X
31/03/1999
36220
TRF POUPAN
5447
17.000,00
excluído pela DRJ

1
3443
5447X
07/04/1999
36251
TRF POUPAN
5447
43.000,00
excluído pela DRJ

1
3443
5447X
08/09/1999
36404
TRFPOUPAN
10005447
9.000,00
excluído neste Acórdão

Assim, a diferença citada é apenas em relação à transferência no valor de R$9.000,00, realizada em operação feita na mesma conta da titular/recorrente e, portanto, deve ser excluído (os valores das duas primeiras linhas da planilha acima descrita foram excluídos pela DRJ de origem, já a quantia da ultima linha está sendo excluída nesse julgado). Os demais valores citados pela recorrente não se encontram no auto de infração.
DA IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA
A recorrente acrescenta ser ilegal o lançamento, pois o procedimento fiscal se valeu de dados obtidos na administração da CPMF, nos termos do art. 11, §2º, da Lei nº 9.311, de 24/10/1996, que foi alterado pela Lei nº 10.174, de 09/01/2001, art. 1º, violando o princípio da irretroatividade da lei, pois o procedimento administrativo foi instaurado na vigência da desta Lei, enquanto os valores apurados se referem a 1999.
Arrazoa que com essa conduta, a fiscalização violou o § 3º, do art 11 da Lei nº 9.311/96, que trata da vedação à constituição de crédito tributário com a utilização das informações prestadas pelas instituições financeiras sobre a CPMF. Cita doutrina e jurisprudência sobre irretroatividade de Lei.
Assevera que a fiscalização negligenciou a comprovação da utilização dos valores depositados como renda auferida e/ou consumida. E ainda que a Lei nº 10.174/2001 (art. 1º), afronta o direito constitucional ao sigilo de dados e informações, assim como a Lei Complementar nº 105/2001 (art. 5º e §4º).
Sob esse ponto, conforme bem descrito e argumentado pelo Respeitado Conselheiro João Maurício Vital, no processo n.º 13884.003146/2004-92, em que o cônjuge da recorrente também foi autuado sob as mesmas circunstâncias, transcrevo parte do seu voto:
(...) sobre a impossibilidade de retroação da Lei nº 10.174, de 9 de janeiro de 2001, aos fatos geradores ocorridos em 2000, destaque-se que o fundamento do lançamento foi a Lei nº 9.430, de 1996, especificamente o seu art. 42. Quanto à utilização dos dados da CPMF, com fundamento na Lei nº 10.174, de 2001, sua aplicação também não é intempestiva para esse efeito por ser norma instrumental e em face do que consta no § 1º do art. 144 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN) .
 Assim, sem razão a recorrente.
CONCLUSÃO
Nessas circunstâncias, voto por não conhecer do recurso quanto às alegações de inconstitucionalidade de lei e, na parte conhecida, dar PARCIAL PROVIMENTO para excluir da base de cálculo o lançamento referente às transferências bancárias para poupança de mesma titularidade, excluindo a movimentação de R$ 9.000,00 (nove mil reais), realizada em 08.09.1999, identificação n.º 10005447, conta 5447-X, Banco do Brasil, mantendo-se as demais exigências fiscais.

(assinado digitalmente)
Wesley Rocha - Relator
 
 




Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso, ndo conhecendo das alegagdes de inconstitucionalidade, € no mérito,
DAR PARCIAL PROVIMENTO para excluir da base calculo o deposito de R$ 9.000,00,
realizado em 08/09/1999, na conta-corrente n° 5447-X do Banco do Brasil.

(assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital - Presidente
(assinado digitalmente)

Wesley Rocha - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Antonio Savio
Nastureles, Alexandre Evaristo Pinto, Reginaldo Paixdo Emos, Wesley Rocha, Jorge Henrique
Backes (Suplente Convocado), Marcelo Freitas de Souza Costa, Juliana Marteli Fais Feriato,
Jodo Mauricio Vital (Presidente).

Relatorio

Inicialmente, cumpre destacar que, além da analise feita por mim no processo
administrativo, tomei também por empréstimo o relatdrio e demais estudos produzidos pela
relatora que me antecedeu ao presente processo, € que por um motivos de for¢a maior nao foi
possivel pautar em sessdo para julgamento. Assim, utilizo também das informacdes trabalhadas
pela respeitada Conselheira Rosy Adriane da Silva Dias, além da analise que me cabe por
funcdo do cargo.

Portanto, trata-se de recurso voluntario interposto contra o Acérdao n°® 17-
29.380, proferido pela 4" Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Sao Paulo II/SP (DRJ/SPOII), que julgou parcialmente procedente o langamento, mantendo a
cobranga parcial do crédito tributario.

O Auto de infragdo refere-se a Imposto de Renda de Pessoa Fisica, ano-
calendario 1999, exercicio de 2000, no qual se apurou omissdo de rendimentos caracterizada
por depdsitos bancarios de origem ndo comprovada.

Pela clareza, reproduzo o relatério do acdérdao recorrido, na parte anterior a
decisdao da DRJ/SPOII:

"Contra o contribuinte acima identificado foi lavrado auto de
infracdo de fls. 128 a 133. Os demonstrativos estdo nas fls. 134 a
135, relativo ao imposto sobre a renda das pessoas fisicas ano
calendario de 1.999 por meio do qual foi apurado crédito
tributario no montante de R$ 1.198.972,07, dos quais, R$
476.482,17 sdo referentes a imposto, R$ 357.361,62 sdo
cobrados a titulo de multa proporcional e R$ 365.128,28
correspondem a juros calculados até 30/09/2004 Conforme
descrigdo dos fatos no Auto de infragdo, a exigéncia decorreu da
seguinte infra¢do;
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Omissdo de rendimentos provenientes de depositos bancdrios,
para o ano calendario de 1.999. com o seguinte enquadramento
legal: Art. 42 da Lei n° 9430/96, art. 4° da Lei n°® 9481/97, art.
21 da Lei n° 9532/97 e Art. 849 do RIR/99.

Cientificado, do Auto de Infra¢do, em 18/10/2004, (AR na fl.
138) por via Postal (AR), a contribuinte apresentou,
pessoalmente, a impugnacdo de fls. 140 a 152, em 16/11/2004,
acompanhado de documentos as fls. 153 a 183.

Posteriormente em 16/03/2005, a impugnante apresentou novos
documentos acostados" nas fls. de n® 187 a 208, na qual, apos
breve relato dos fatos, alega, em sintese, que:

ERRO NA IDENTIFICACAO DO SUJEITO PASSIVO.

Cabe esclarecer que até o exercicio de 2002/Ano calenddrio de
2001, a impugnante declarou em conjunto com o seu marido
José Maria Tranin, mas a fiscalizagdo, no exercicio de 2000/Ano
calendario de 1999, considerou erroneamente, como sendo
declara¢do em separado, e assim tributou, lavrando auto de
infracdo em questdo. Na verdade, nesse ano, como de resto em
quase todos os anos, a impugnante, como ndo auferia
rendimentos, esteve desobrigada da apresentagdo de declaragdo
de rendimentos (DIRPF), mas sempre vinha declarando em
conjunto com o seu marido.Somente a partir do exercicio de
2003, passou a declarar em separado, até porque passou a ser
obrigada a declarar, visto que em 04/10/2002, veio a fazer parte
do quadro social da empresa Tec Power Industria e Comércio
Ltda, CNPJ 00.418.537/0001-76, juntamente com seu marido,
conforme alteragdo contratual em anexo.

Alem disso, a conta n° 5447-X, ag. 3443, Banco do Brasil S.A,
embora em nome da ora impugnante, ela foi utilizada
exclusivamente, para movimenta¢do financeira da empresa Net
Comercial Itda, CNPJ 02.532.986/0001-76, do filho Wagner
Fonseca Tranin, CPF 081.004.268-13, conforme comprovam os
documentos anexos (contrato social e alteragdo, operagoes
realizadas, extratos bancarios dessa conta ja nos autos, etc).

Entre os documentos anexos para comprovar que a conta 5447-
X, do Banco do Brasil S/A, registrou operagoes financeiras da
empresa do filho Wagner Fonseca Tranin (Net Comercial™ltda),
apresenta inclusive relagdo de algumas notas fiscais de vendas
que deram origem aos depositos efetuados nessa conta.

Outros comprovantes serdo oportunamente apresentados, na
medida em que o Banco e pessoas relacionadas com as
operagoes bancarias efetuadas nessa conta atenderem as
solicitagdes ja feitas. Pelo que requer desde logo seja isso
viabilizado.

Agora, apenas para argumentar, o digno Representante Fiscal
ndo excluiu dos depositos .por ele considerados, os relativos as
“devolugoes  de  cheques  depositados,  expressamente
identificados nos respectivos extratos sob o codigo 114, com o



historico "DEV. CH. DEP."; ndo excluiu também, créditos
relativos as transferéncias de poupang¢a para essa conta, codigo
875. Todos ora relacionados pela impugnante e que fazem parte
dos comprovantes anexos. Tais valores somam R$ 148.262,16.

E improcedente o lancamento consubstanciado nesse Auto de
Infragdo, pois, além de ndo ser a ora impugnante, no caso, o
sujeito passivo da obrigagdo tributaria, ndo houve a constatagdo
efetiva da ocorréncia do fato imponivel ou do fato gerador da
obrigacgdo tributaria.

Cita a impugnante obra de Aliomar Baleeiro, sobre direito
tributario brasileiro, para concluir que os depositos bancarios
ndo constituem fato gerador de imposto de renda, e, que ndo
foram solicitados documentos que somente agora, depois da
autuagdo, sejam trazidos a colagdo.

Cita acorddos do CC, sobre lancamento com base cm depositos
bancdrios, pertencentes a terceiros.

De outra parte, é ilegal o langamento a que se refere o auto de
infragdo em questdo, haja vista que o procedimento fiscal
iniciado com os termos de fls. 01 e 06 do processo valeu-se de
dados obtidos na administracio da CPMF, eis que foram
solicitados desde logo, a movimentagdo financeira efetuada nas
contas abertas junto as agéncias bancarias ali mencionadas.

Veja-se que no Termo de Inicio de Fiscaliza¢do, datado de
04/03/2004, constam expressamente consignados o Banco do
Brasil S/A, indicando o valor da movimentacgdo, ano calenddrio
de 1999, de RS 946.301,55, e no ano calendario de 2000, RS
1.562.016,62.

E, a obtengdo da movimentagdo financeira com base no art. 11,
$ 2° da Lei n° 9311/96, com redacdo dada pelo art. 1° da Lei n°
10174/2001,  violou  expressamente o  principio  da
irretroatividade da lei, visto como a lei com base na qual se
instaurou o procedimento administrativo para verificar a
existéncia de crédito tributdrio relativo a impostos e
contribui¢oes e para langcamento do crédito tributario data de
9/01/2001, qual seja a lei n° 10.174/2001 (DOU de 10/01/2001,
art. 1°), enquanto que os valores apurados, relativos a depdsitos
bancarios levados a tributagdo pela fiscalizagdo se referem ao
ano de 1999.

O § 3° do art. 11 da lei n® 9311/96, vedava expressamente tal
conduta, ndo podendo a Administracdao Tributaria escudar-se na
nova reda¢do dada a este dispositivo pela lei n° 10174/2001.

Cita texto de Aliomar Baleeiro sobre irretroatividade, e varios
acorddos do CC sobre o assunto.

Como demonstrado e provado, ainda que a movimenta¢do
bancdria utilizada pela fiscaliza¢do ndo pertenga a impugnante,
ndo poderia a Fiscalizacdo valer-se simplesmente dos extratos
bancarios, compulsar os depositos e/sem verificar nem
diligenciar para apurar a verdade dos fatos, efetuar o
lancamento de tais; depositos como omissdo de rendimentos da
pessoa fisica da impugnante.
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Cita texto de Vitorio Cassone e Maria FEugénia Teixeira
Cassone, e acordao do CC, sobre a procura da verdade material
dos fatos'utilizados no langcamento.

A Administragdo tributdaria busca, assim, sem fundamento ou
controle judicial, acessar e usar, livremente, os dados sigilosos
sob a falsa premissa de fiscalizagdo da CPMF.

Cita por fim, que a movimentagdo financeira ocorrida nos anos
calendarios de 1999 e 2000, sao muito distantes das
possibilidades do casal, sendo que os bens constantes da
Declaragdo IRPF, provieram na maioria de heranga, por morte
dos pais da ora impugnante, que até o exercicio de 2002, ano
calendario de 2001, declarou em conjunto com o seu marido
José Maria Tranin.

Caso a fiscalizagdo tivesse diligenciado, concluiria que tais
depositos bancarios tiveram origem na pessoa juridica”.

A impugnacdo (e-fls. 144/156) foi julgada parcialmente procedente pela
DRIJ/SPO-II, que excluiu do langamento os cheques depositados e devolvidos, cuja decisao
teve a seguinte ementa:

"Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 1999

DA COMPROVA CAO DA ORIGEM DE DEPOSITOS
BANCARIOS.

A lei n° 9430/96, que teve vigéncia a partir de 01/01/1997,
estabeleceu, em seu art. 42, uma presun¢do legal de omissdo de
rendimentos que autoriza o lancamento do imposto
correspondente quando o titular da conta bancaria ndo
comprovar, mediante documentagdo habil e idonea, a origem
dos valores depositados em sua conta de deposito ou
investimento.

Quando comprovado com documentos hdbeis e idoneos, aceita a
comprovagdo da origem dos depdsitos bancarios.

DEPOSITOS _QUE  PERTENCEM A TERCEIRO -
INTERPOSICAO DE PESSOA.

Os extratos da movimentacdo bancaria, estavam em nome do
fiscalizado, e, somente com provas de que ocorreu a
"Interposicdo de Pessoa", é que poderia haver a transferéncia
dessa responsabilidade tributaria para outra pessoa.

Langcamento Procedente em Parte”.

A contribuinte foi cientificada do Acérddo da DRJ/SPOII em 08/01/2009.
Inconformada com a decisdo, apresentou Recurso Voluntario em 27/01/2009 (e-fls. 238),
repisando os argumentos da impugnagdo, em especial erro na indica¢do do sujeito passivo e
acrescentando o seguinte:



-Alegou, ainda, que, da conta 5447-X nao foram excluidos os depdsitos
correspondentes as devolugdes de cheques, no valor de R$ 148.262,16. Isso
porque na decisdo de primeira instidncia teriam sido excluidos somente a
quantia de R$ 103.580,26. Portanto, haveria, segundo a recorrente, uma
diferenca que nao foi afastada do auto de infracao.

- Também alegou que o procedimento ndo poderia ter sido fundado na Lei n°
10.174, de 2001, porque os fatos geradores teriam ocorrido no ano 2000 e a
lei nao poderia retroagir.

- Alegou que o Fisco ndo se desincumbiu de comprovar o consumo da renda
tida auferida.

- Suscitou a inconstitucionalidade da Lei n° 10.174, de 2001, por ofender o
sigilo de dados e informagdes.

Em 16/03/2011 foi emitido Despacho relativo ao sobrestamento do
julgamento do processo, em virtude do reconhecimento da repercussao geral no RE 601.314,
sobre a aplicacdo retroativa da Lei n°® 10.174/2001.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Wesley Rocha - Relator

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo, e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Portanto, dele conheco.

ERRO NA IDENTIFICACAO DO SUJEITO PASSIVO

A recorrente se insurge contra a decisdo de piso que entendeu que as notas
fiscais e copias de cheques acostados as fls. 165 a 183, ndo foram suficientes para comprovar
que a conta n° 5447-X, agéncia 3442, do Banco do Brasil era utilizada exclusivamente para
movimentagdo da empresa NET Comercial Ltda., da qual tinha como responsavel seu filho,
Wagner Fonseca Tranin.

Junta ao Recurso Voluntario cépias de cheques do Branco do Brasil, com
assinatura do emitente Wagner Fonseca Tranin, socio da empresa NET Comercial Ltda.,
conforme copia de documento de identidade anexada ao recurso. Junta ainda copia do livro
caixa da empresa, com o registro das vendas recebidas, que deram origem aos depositos
bancérios na conta da recorrente.

Afirma ser improcedente o langamento, por ndo ser ela sujeito passivo da
obrigac¢do tributaria e por ndo ter ocorrido de fato imponivel, vez que os depdsitos bancarios
ndo constituem fato gerador do imposto de renda, por ndo caracterizarem disponibilidade
econdmica de renda e/ou de proventos.

Aduz que a fiscalizagdo ndo demonstrou a vinculagdo dos recursos
movimentados com os rendimentos da pessoa fisica. Relata precedente do 1° Conselho de
Contribuintes, sobre depositos bancarios em conta de socio € omissao de receitas.
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Em 07/11/2011 aditou o Recurso Voluntério (e-fls. 390/391 e 534/539), para
informar que seu filho Wagner Fonseca Tranin nao se valeu de procuragdo para efetuar toda a
movimentagdo financeira na conta corrente 5447-X do Banco do Brasil, fazendo isso amparado
na confianca dos operadores do Banco.

A recorrente ainda acosta aos autos copias de cheques e demonstrativo com
cheques emitidos da conta 5447-X, para demonstrar que as transacdes foram realizadas por
Wagner Fonseca Tranin, real beneficiario dos recursos movimentados, e junta declaragdes
desses destinatarios. E faz algumas correlacdes nesse demonstrativo:

a) pagamentos realizados para pessoas e empresas que
forneceram produtos e servigos para a constru¢do do imovel
localizado na Rua Padre José Maria da Silva Ramos, n° 390, no
Jardim das Colinas, imovel de propriedade de Wagner Fonseca
Tranin e que consta na sua DIRPF do periodo (anexo C - fls 01 a
03), com copias de pedidos, depdsitos, cheques e or¢camentos
(anexo D - fls 01 a 53);

b) pagamentos realizados por servigos prestados para a empresa
Net Comercial de Wagner Tranin (anexo E— fls 01 a 44 ),

¢) empréstimo realizado pelo Sr. Wagner Tranin para sua
cunhada (anexo F —fls 01 a 03);

d) emprestimo realizado pelo Sr. Wagner Tranin para seu amigo,
Sr. Edson Vieira da Silva, empréstimo esse pendente de
pagamento até a presente data e que deu origem a um Contrato
de Cessdo de Direitos e Obrigagoes, pactuado em 20/06/2002,
onde o Sr. Edson reconhece a divida decorrente do empréstimo e
transfere para o Sr. Wagner Tranin o crédito em ag¢do
trabalhista movida por ele contra a empresa Neu Aerodinamica
Industria e Comeércio Ltda, CNPJ 48.065.643/0001-40 (anexo G
-fls 0l al2).

Apresenta notas fiscais vinculando cheque e extrato bancario:

- nota fiscal n° 163414 de Ingram Micro Brasil Ltda de
20/04/2000 no valor de R$ 5.999,80 (pagamento de titulo
exatamente neste valor no dia 28/04/2000 conforme extrato da
conta corrente 5447-X do Banco do Brasil) (anexo H- fls 01 a
02), e

- nota fiscal da Flytech Distribuidora Ltda de 05/11/99 no valor
de R$ 2.784,00 paga com o cheque n° 234 da c/c 5447-X do
Banco do Brasil no dia 05/11/99 (conforme extrato bancario)
(anexo I - fls 01 a 02).

Afirma que indicou a auditoria que o verdadeiro beneficidrio dos recursos era
Wagner Tranin que confirmou isso a auditoria, mas esta ndo reduziu a termo as declaragdes
deste.

Diz que como a identificagdo do sujeito passivo ¢ elemento essencial do
lancamento, o erro neste torna o auto nulo. Nesse caso, a questdo se reveste em prejudicial de
mérito.



Afirma que possui copia de todos os cheques emitidos nesta conta corrente,
durante todo o periodo em que foi movimentada e todos os cheques estao assinados pelo filho
Wagner F. Tranin.

Entretanto, dos autos percebe-se que a recorrente nao apresentou resposta do
Banco informando ndo haver procuracdo dando poderes a seu filho (Sr. Wagner) para
movimentar a conta em nome dela. Fundamental algum tipo de ligacao.

Entendo que os cheques apresentados pela recorrente, ndo provam que a
movimentacgao foi efetuada por seu filho, visto que em todos eles, ela aparece como emitente.

Quanto ao estorno de cheques, o julgador diz que ndo houve langcamento
deles, mas a recorrente afirma que houve. Nesse sentido, analisa-se as movimentagdes
mencionadas.

No Termo de Intimagao (e-fl. 9) consta o seguinte:

1. Com relagdo a movimentagao financeira efetuada nos anos-calendarios de 1999
e 2000, nas instituigdes financeiras a seguir relacionadas:

1.1.  Apresentar os extratos bancirios relativos as contas bancirias que deram origem 2
movimentagio financeira;

1.2. Comprovar, mediante apr tagdio de d tagdo hdibil, a origem dos recursos
depositados nas contas bancdrias;

Ano- calendirio 1999

Banco CNPJ Banco Valor Movimentag¢io —R$
Banco do Brasil S/A 00.000.000/0001-91 946.301,55
‘Ano —calendario2000 -—- — EEaN EACoOE i =
Banco CNPJ Banco Valor Movimentacdo —-R$
Banco do Brasil S/A 00.000.000/0001-91 1.562.016,62

Na e-fl. 113 tem outra intimagao fiscal nos seguintes termos:

1.  Esclarecer o histérico “TRF POUPAN” constante nos extratos bancérios, apresentados pela
contribuinte, em datas respectivas de 31/03/1999, 07/04/1999 e 08/09/1999 , comprovando
a origem dos depésitos efetuados;

2. No caso da conta poupanga em. questio pertencer a prépria contribuinte, apresentar os
extratos bancdrios da mesma referentes aos anos calenddrios de 1999 e 2000.

Na e-fl. 119, a recorrente informa que:

A origem dos depdsitos: efetuados, constantes dos
extratos bancarios (Banco do Brasil).ja“apresentados referem-se a
movimentagao financeira da empresa TEC POWER INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA, CNPJ. 00.418.537/0001-76, da qual & sécio o
seu marido JOSE MARIA TRANIN, CPF. 080.632.657-34.

Nas fls. 120, tem outro termo de intimagao no seguintes termos:

1.Comprovar a origem dos valores creditados/depositados em sua(s)
conta(s)-corrente, conforme relagdo abaixo/em anexo.

Nesse sentido, os depositos a comprovar vém individualizados (fls. 121/127).

As fls. 129 a recorrente responde:
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MARIA MARTA FONSECA TRANIN, CPF.
214.267.928-59, com endereco a rua Major Dietrich Ott, 492, Jardim
das Colinas, CEP 12.242.110, em S&o José dos Campos-SP.,
tendo recebido o Termo de Intimagdo em epigrafe, vem,
respeitosamente, esclarecer que os valores creditados/depositados
em sua conta corrente bancaria, (a2 excegao dos valores indicados
como transferéncia de poupanga e de parte do depdsito de R$
74.712,88, de 03/04/2000, no valor de R$ 50.000,00), se referem a
operagOes realizadas pela empresa TEC POWER INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA, CNPJ 00.418.537/0001-76, da qual é sécia.

De fato, faz parte do depésito mencionado o valor
de R$ 50.000,00(cinquenta mil reais), objeto do cheque (copia
anexa) n°. ES-983266, do Banco Itau S/A, emitido por seu marido
JOSE MARIA TRANIN, e depositado no dia 03/04/2000, na sua
conta do Banco do Brasil S/A, Ag. 3443, conta n°. 5447X, cuja
titularidade pertence a empresa acima mencionada. Como consta
do extrato bancario, o total depositado nesse dia somou R$
74.712,88.

S2-C3T1

Fl. 6

Nas fls. 215, a DRJ anexa relagdo com cheques devolvidos e transferéncias
excluidos do langamento, ressalta os estornos que nao foram excluidos por ndo constarem no
langamento. Ja nas fls 248, recorrente anexa ao RV extratos bancérios.

Cheques que a recorrente diz que foram assinados por seu filho, mas em
verdade inexiste possibilidade, a0 menos nas operagdes comercias, de que cartulas de cheque

sejam emitidos sem assinatura do titular. [Planilha excel]

Consta nas fls. 349 o Livro caixa da Net Comercial.
Nas fls. 378, Receitas da Net comercial em 1999:

ASCEITAS OPERACIONAIS

VENDAS DE MERCADORIAS 195.922,08

VENDAS DE SERVICDS 1.366,00

t  TOTAL MERCADORIAS 197.288,08

18 TOTAL VENDAS 197.288,08

1CHS DERITADD S/VENDAS (23,647,08)

COFING {5.987,06)

PIS (1.459,08)

$ TOTAL (-)IMPOSTOS INCORRIDOS 130.993,22)

83 TOTAL {-)DEDUCAD DA VENDAS (30.593,22)

18 TOTAL RECEITAS OPERACIONALS 166,294,856

I TOTAL RECELITAS 166,294,806

Também consta na fl. 384, dirpfAC2007 Maria marta Marin.

Nas fls. 393 - solicitagdo da existéncia de procuragdo no Banco (mas nao

juntada aos autos, ou seja inexistente).



J& nas fls. 394, existe a relacdo de pagamentos com débito em cheque ou CC
para diversos destinatarios que atribui seja de negocios do filho. Por sua vez na fl. 395, esta
juntada a dirpfAC1999 Wagner

Nas fls. 517, declaracdo de Wagner dizendo que movimentou a conta com
suas atividades comerciais, € nas fls. 534, e seguintes, complemento ao RV

Pois bem. Analisando o valores de receita da empresa Net-comercial verifica-
se que as entradas de depositos na conta sdo bem superiores, 0 que pressupde que, mesmo que
o Sr. Wagner recebesse as receitas por essa conta, os valores de entrada de depositos sao bem
superiores, supondo que ndo se tratam de depositos s6 dele. Portanto, os valores ndo condizem
com a quantia omitida.

Dos documentos apresentados as fls. 184/212, relativos a emissdo de notas
pela Net Comercial, que foram pagas por cheque a Sra. Maria Marta, nenhum deles consta na
relagdo de depositos que foram langados por ndo terem sido comprovadas as origens. Apesar
de a recorrente afirmar que a conta era do filho para uso da empresa NET Comercial, os
cheques apresentados ndo t€ém qualquer relagdo com os depdsitos langados. Portanto, por eles
nao ¢ possivel comprovar que a conta era de titularidade do filho.

Analisando os documentos acostados aos autos pela recorrente, apesar de se
tratarem de despesas da empresa NET Comercial, esse fato ndo € suficiente para inferir que a
conta era do filho para movimentacdo da empresa, pois apenas os cheques foram emitidos com
a assinatura do filho, mas a empresa ndo apresentou resposta do Banco sobre a existéncia ou
ndo de procuracdo repassada da mae para que o filho pudesse movimentar a conta.

Ademais, apesar de o filho declarar que executava movimentagcdo nessa
conta, as notas fiscais que representariam recebimento de receitas por materiais vendidos ou
servicos prestados ndo corroboram com os depositos cuja origem nao foi comprovada. Alias,
nenhum dos cheques apresentados que teriam sido emitidos nominalmente a Maria Marta foi
depositado na conta desta, e nao ha provas de que foram repassados ao filho. Além disso, essas
notas fiscais ndo estdo escrituradas do Livro Didrio. Apenas dois valores constantes em
cheques emitidos a mae e que seriam por servi¢os prestados, conforme nota, batem com o
registro do didrio, mas ndo hd como afirmar com certeza que seja da respectiva nota, visto que
no historico nao se identifica a que se refere o recebimento.

Consoante a Sumula Carf n°® 32, a titularidade dos depdsitos bancarios
pertence as pessoas indicadas nos dados cadastrais, salvo quando comprovado com
documentacdo habil e idonea o uso da conta por terceiros. Nao percebo qualquer erro na
identificacdao do sujeito passivo, pois os depositos foram efetuados na conta do recorrente e, a
despeito da desorganizagdo e confusdo financeiras, ndo ocorreu a hipdtese de interposi¢ao de
pessoas; portanto, ndo se aplica o disposto no § 5° do art. 42 da Lei n® 9.430, de 1996 '. A
documentagdo apresentada comprovou que havia confusdo no uso das contas, mas ndo que os
titulares eram interpostas pessoas ou que as contas eram integralmente pertencentes a terceiros.

Portanto, entendo ndo estar comprovada que a titularidade da conta seja do
filho, ndo havendo como acolher essa alegacao da recorrente.

DA EXCLUSAO DOS CHEQUES DEVOLVIDOS

1 . ;. . . .

§ 50 Quando provado que os valores creditados na conta de deposito ou de investimento pertencem a terceiro,
evidenciando interposicdo de pessoa, a determinacdo dos rendimentos ou receitas serd efetuada em relagdo ao
terceiro, na condicdo de efetivo titular da conta de depdsito ou de investimento.
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Nesse sentido, Alegou, ainda, que, da conta 5447-X ndo foram excluidos os
depositos correspondentes as devolugdes de cheques, no valor de R$ 148.262,16. Isso porque
na decisdo de primeira instancia teriam sido excluidos somente a quantia de R$ 103.580,26.
Portanto, haveria, segundo a recorrente, uma diferenca que nao foi afastada do auto de
infracao.

Sobre a diferenca excluida e mencionada pela recorrente, observo que o
langamento fiscal foi efetuado com os valores constantes na planilha as e-fls. 121/124, do
periodo de 01/1999 a 12/1999, e conforme se observa, a fiscalizagdo ndo incluiu no langamento

os valores dos cheques devolvidos, nem os estornos de depdsitos, relacionados pela DRJ as fls.
215/217.

Dessa forma, devem-se ser excluidos do langcamento tdo somente as
transferéncias para poupanga de mesma titularidade, conforme planilha abaixo:

BANCO [AGENCIA [CONTA | DATA [MéS [HISTORICO [DOCUMENTO [VALOR
1| 3443 5447X |31/03/1999|36220 | TRF POUPAN 5447 17.000,00 |excluido pela DRJ
1| 3443 5447X |07/04/1999|36251 | TRF POUPAN 5447 43.000,00 fexcluido pela DRJ
1| 3443 5447X |08/09/1999 36404 | TRFPOUPAN 10005447 9.000,00 [excluido neste
lAcérdao

Assim, a diferenga citada ¢ apenas em relagdo a transferéncia no valor de
R$9.000,00, realizada em operagdo feita na mesma conta da titular/recorrente e, portanto, deve
ser excluido (os valores das duas primeiras linhas da planilha acima descrita foram excluidos
pela DRJ de origem, j& a quantia da ultima linha estd sendo excluida nesse julgado). Os demais
valores citados pela recorrente nao se encontram no auto de infragao.

DA IMPOSSIBILIDADE DE APLICACAO RETROATIVA

A recorrente acrescenta ser ilegal o lancamento, pois o procedimento fiscal se
valeu de dados obtidos na administracdo da CPMF, nos termos do art. 11, §2°, da Lei n® 9.311,
de 24/10/1996, que foi alterado pela Lei n® 10.174, de 09/01/2001, art. 1°, violando o principio
da irretroatividade da lei, pois o procedimento administrativo foi instaurado na vigéncia da
desta Lei, enquanto os valores apurados se referem a 1999.

Arrazoa que com essa conduta, a fiscalizacdo violou o § 3° do art 11 da Lei
n® 9.311/96, que trata da vedagao a constituicdo de crédito tributdrio com a utilizacao das
informagdes prestadas pelas instituicdes financeiras sobre a CPMF. Cita doutrina e
jurisprudéncia sobre irretroatividade de Lei.

Assevera que a fiscalizagdo negligenciou a comprovacdo da utilizacdo dos
valores depositados como renda auferida e/ou consumida. E ainda que a Lei n® 10.174/2001
(art. 1°), afronta o direito constitucional ao sigilo de dados e informacdes, assim como a Lei
Complementar n° 105/2001 (art. 5° e §4°).

Sob esse ponto, conforme bem descrito e argumentado pelo Respeitado
Conselheiro Joao Mauricio Vital, no processo n.® 13884.003146/2004-92, em que o conjuge da
recorrente também foi autuado sob as mesmas circunstancias, transcrevo parte do seu voto:

(...) sobre a impossibilidade de retroacdo da Lei n° 10.174, de 9
de janeiro de 2001, aos fatos geradores ocorridos em 2000,
destaque-se _que o fundamento do lancamento foi a Lei n’
9.430, de 1996, especificamente o _seu art. 42. Quanto a




o

utilizacdo dos dados da CPMF, com fundamento na Lei n
10.174, de 2001, sua aplicacdo tambem ndo é intempestiva para
esse efeito por ser norma instrumental e em face do que consta
no s 1°do art. 144 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Cédigo Tributdrio Nacional (CTN) °.

Assim, sem razao a recorrente.

CONCLUSAO

Nessas circunstancias, voto por ndo conhecer do recurso quanto as alegacoes
de inconstitucionalidade de lei e, na parte conhecida, dar PARCIAL PROVIMENTO para
excluir da base de célculo o langamento referente as transferéncias bancarias para poupanga de
mesma titularidade, excluindo a movimentagao de R$ 9.000,00 (nove mil reais), realizada em
08.09.1999, identificagdo n.° 10005447, conta 5447-X, Banco do Brasil, mantendo-se as
demais exigéncias fiscais.

(assinado digitalmente)

Wesley Rocha - Relator

2§ 1° Aplica-se ao langamento a legislacdo que, posteriormente a ocorréncia do fato gerador da obrigagdo, tenha
instituido novos critérios de apuragdo ou processos de fiscalizagdo, ampliado os poderes de investigagdo das
autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste tltimo caso,
para o efeito de atribuir responsabilidade tributaria a terceiros.
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